
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEp í/t.730_OO0

oFICIO No.083/2025.

Monte Azul Paulista, 19 de Fevereiro de 2026.

Senhor Presidente:

_Excerência, 
prcjeto de Lei no r#fi'.",iIT:o?:X"Tl#Tj"X3ü

'DISPONDO SOBRE: "Altera a Lei Municipa! no 2.335r de 16 de dezembro
de 2021, que dis@ sobre a reestruturação do plano de Carreira e
Valorização do Magistério Público Municipal de Monte Azul paulista - Sp,
e dá outras providências, para fins de cumprimento do piso Salariai
Nacional do Magistério Públio a que sê refere a Lei Federal no
LL.73812OO8", para que seja convocado SES9ÃO DCRAORDINÁRIÀ para
deliberação em caráhr de REGTME DE URGÊNCrA.

Sêm mais para o momento, aprcyeito
do ensejo para apÍêsentar a Vossa Excetência, nossos protestos de
elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamentê,

M SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

Ao
Excelentíssi mo Senhor
WILSON RODRIGUES,
PÍesadente da Câmara dê Vercadores
Nesta

I

Srl!ia 'iâ Assls
PÍoto§olo

TORAS: o



PREFEITURA DO MUNTCíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEp í4.730-O0O

MENSAGEM

REF. Pt 1657/2026

Temos a honra de submeter à apreciação dessa Colêndã

Casa de Leis o Prcjeb de Lei no.1657 12026, que..Altera a Lei Municipal
no 2.335, de 16 de dezembÍo de 2O21, que dis@ sobr€ a Í€estruturação
do Plano de Carreira e Valorização do Magistério público Municipal de
Monte Azul Paulista - SP, e dá outras ptovidências, para fins de
cumprimenb do Piso Salarial Nacionat do Magistério públio a que se
refer€ a lêa Federal no U.738/2008."

As altera$es apresentadas referem-se à adequação dos
vencimenbs dos inbgrantes do quadro do magistério, com o fito de
atender ao piso nacional profissional estipulado para o ano de 2026, nos

termos da Lei Federal no 11.738/2008.

Isto porque, em janeiro do corrente ano, fora publicada a

Portaria do MEC no 82, de 29 de janeiro de 2026 com o Valor Nacional do

Piso do Magistério Público para o ano de 2026 no valor de Rg 5.13O63
(cinco mil, cento e trinta rêaas e sessenta ê tnês centavos), para iornada
de 40 (quarenta) horas sêmanais, rctroatavos a 10 de ianeiro de 2O26.

Vale pontuar que o percentual de aumento, em rclação

ao Piso do ano anterior, corresponde a 5,4o/o, nos termos da Portaria do

MEC no 82, de 29 de janêiro de 2O26, de maneira que através do
pres€nte projeto de lei busca-se adequar a tabela dê vencamêntos dos

servidores municipais aos percêntuais corr€§pondentes.

Portanto, imprcscindível a prcpositura do presente

PÍojeto de Lei para a adequação das tabelas de yencimentos dos

integrantes do magistério público municipal.
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@ PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEp 14.730J)00

Pelas razões expostas, rogamos de Vossa Excelência e de
seus nobnes pares, a apn vação do prcsenE projeto de lêi, como medida
necessária paÉ o ofeÍ€cimento de servips públicos eficazes.

Cêrto de que os senhorcs veneadores dispensarão o
melhor de seus propósitos à análise do pÍesente pÍojeto de Lei, Íêatero

meus pÍoEstos de alta estima e distinta consideração.

Monte Azul Pauiista-SP, 19 de Fevereiro de 2026.

EU sIL
PÍefeito Municipal

Monte Azul Paulista

J



+§PÕE§OEE:'Artera a Lei t{unicipar no 2.335, de 16 de dezembro de
-29?1f 

qlg disÉe sobre-a- reestruturação do ptano de Careira evalorização do Magistério púbrico_MuniciÉi a. uoit" n ur paurista _ sp,e. dá outras providências, pa-ra fins aããÃÉri.Lrto do piso sarariar
Ig"::11_^{o_ }tagistério púUtioo 

" qr" -*--..iãÍe 
a Lêi Federar no11.738/2008."

Município de Monte -r, rffi. :f#.r::atribuições Iegais,

Azurpaurista-r".,**oroffi fl 8iánTT"rtffi :*Xi,:mtei:

o 7

Art. 10 - para fins de cumprimento do piso Salarial
Nacional do Magistério público previsto na Lei Federal no U.73gl2OOg e
revisão geral anuat dos servidores municipais, o Anexo I da Le: Municipal
no 2.335, de 16 de dezembro de 2O2L, passa a vigorar de acordo com o
Anexo único dêsta Lei,

AÉ. 20 - Esta Lei entra êm vigor na data de sua
publicação, retroagindo sêus êfeitos a 1o de janeiro d e 2c,26,

Reg istre-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paulista-Sp, 19 de Fevereiro de 2026.

M UEU O FRANçA
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PREFEITURÂ OO UUi.IICíPIO D-E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.g6 _ CEp í4.230_OOO

Prcfeito Municipal
Monte Azul Paulista



CâmaÍa MJnicipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO para a Comilsâo de
Constituiçáo, Ju3t

Plenário das ó6s, effi1&,e*
$r asr RodÍlgúa - Pr.rldanlc

Olm.r. Iú .üd Ô Lc.rL Arul P.u[.t

Câmara MuniciPa I dÊ Mon te Azul Paull3ta

v\íllton RodÍigu.r - PÍaa6anta

Cf||3l| fâdcfa' ô taoírL A,rd P.u[ltl

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACHO paÍa a Comissáo de Educaçáo'

cia I

tJ,GPle ná t{1.2

Wll.dt Rodítgú3 - PÍ.rld.nl.
calnll lludc§al ô lftí{. Arul PauliaL

Cfran IúlçFl Ô tao.Ú
PÍa.ldant.trylt$n Rodí|9t .. '

Ât91 ?rulLta

oRoltt oQ OIA

r3.3dEFRóxIMA

, arO*

IáU lrtaPIten AzuMc odun iclÍa pemâ t
PABA!FtlFU our.i

tÊaróa!laP Itnlíio d

Câmara Munlclpal dê Monto Azul Paulista

APROVADO

Pl6náÍio ,",,ÀL rO**rJG.

";1:ü,*ss&3tlfiliL

ExrRAt-8E o coôrPETENÍE AUT-óGRÂF-o

Pr.nrrró d.. $orsôer, omQJ l-Q.§ ,:à9i-

ç6mg7s Í\íunlcipol ds Monto Azul Pau

Wlrdr Roddeir.3 - Pr.lldant.
Clnara lúílcFl ô lonb Aül Paul.L
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cÂnr.e,nn NÍuNICIpaL DE MoN'r'E Azt'r- pAr.r.Is'rA

'Palácio E de Março'
Ilua (.e1.-loào \Íanrlcl, no q) - (ll;P. l.l7í)-l l5- linc: ll- 3161-llÍ

(.NP-f n' 5.1. 1 ó3. 1 67100(l l -0O = sitc: wçr*'.carnaramtxrtcaz ul.sp.gor .br
cmail: secrctaria@camaamontcazul.sp.gor'.br

Estado de São Paulo - Brâsil

EDITAL DE CONVOGAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 142 E SEUS
pARÁGRAFoS DO REGTMENTO INTERNO DESTA cASA DE LEIS, FlcA VOSSA
ExcELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALMIRO TORRIERI" DA

CÂMARA MU
DIA 02 DE

NICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS
MARCO DE 2026 PARA REALIZAÇAO

17 HORAS E 30 MINUTOS DO
DA 4. (OUARTA) SESSÃO

EXTRAORDINARIA DE 2026, OA .I9" LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

pROJETO DE LEt No 1.656/2026 - DISPOE SOBRE: CONCEDE REVISÃO GERAL ANUAL

AOS SALÁRIOS E VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICÍPAIS DO

PODER EXECUTIVO DO MUNIC|PIO DE MONTE AZUL PAULISTA.

PROJETO DE LEI NO 1.65712026 - DISPOE SOBRE: "ALTERA A LEI MUNICIPAL N'2.335,

DE í6 DE OEZEMBRO OE2021,QUE DISPÕE SSBRE A REESTRUTURAÇÃg DO PLÂNO

DE CARRETRÂ E VALORIZAÇÃO OO MAGISTÉRD PÚBLICO yUNICIPAL DE UONTE

AZUL pAULISTA - SP, E DÁ OUTRAS PROvIDÊNCIAS, PARA FINS OE CUmPRIIIENTO

DO PISO SALARIAL NACIONAL DO MAGISTÉRIO PÚBLICO A OUE SE REFERE A LEI

FEDERAL No 1 1.738/2008."

MONTE AZUL PAULISTA, 24 OE FEVEREIRO DE 2026.

'/ i
T'VILSON ROORIGUES

PRESIDENTE DA CÂÍUIARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

OS



DE PARA S
02 DE s17

MONTE AZUL PAULISTA. 24 DE FEVEREIRO DE 2026.

NARIA

Vereador Assineture
Data de

recobimento
Hora de

recebimento

Claudio A.
Honrigu€

Eliel Prioli 4
\ ,/L / ,/, â41 l"tça,? 4486i*'"

Lucas P. R.

Castro
v AIa{,1,)rÇ 1,l â, otr""

Luciana Ap.
Kubaca /r^""r^" &Vb\r*, J41",|*ç to0-59'un

aicon C. B.
Gonçales a. l) /tn t3,62

/
Mardqueu Silvio

França Filho i/.il{ lç ///
aria Lúcia

Fêrro Ytr*^lt,Ç;,k,,.s *.rhJco Itl0uS5r^t'
toieés A.
Teixeira grlo4"tç' 4t.fl, of *^-

Percival Rogge J4lcrir ç { ipu cul vr."-

Rodrigo F.

AÍruda //L/c{at )4 lq

l)

( é

l_-.,,

4

\#

t-,1
4
/,



CÂMÂRÂ MI,JNICIPÂL DE MONTE AZUL P,TULI§TÀ
.Palícío 8 de Março"

Rua Cel.João Manoel n" 90 - CEP. 14730-115- fone 17- 3361-7254

CNPJ n" 54.1ó3.1 67 /Cfl,01-00 = site: www.camaramonteazul.sp.gov.br
em zil: se uetzria@caÍ)zí Lmontezzvl. sp.gov.br

Eetado de São Paulo - Bmsil

EDITAL DE CONVOCAÇÃo . TNCLUSÃO

EM CONFORi'IDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 É 142 E SEUS

PAR,AGR/ÀFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS' FICA VOSSA
A COMPARECER NO PLENÁRO "PALMIRO TORRIERI" DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULI
D
EXTRAORDIN IA DE 2026, DA í94 LEGISLATURÀ QUATRIÊnro zozslzoza.

PROJETO DE LEIINCLU|DO NA PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS
TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PRoJETo DE LEI NO í.661/2026 - DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDlrO

AD;CIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, NO

6RçAMENTO-pROGRAMA Do EXERCICIS DE 2.026, E DÁ OUTRAS PROyDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA 26 DE FEVEREIRO DE 2026.

WILSON Assinado de forma disital por
wtLsoN

RODRIGU ES:059029 RoDRTGUES:05e02e5ss66

55866 ?a9o'2026'02'260e:le:ll

WILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

iiIONTE AZUL PAULISTA- SP,

DE PARA RE
STA/SP, ÀS TZ XORIS E 30 MINUTOS DO
ALIZAçÃO DA 4" (OUARTA) SESSÃO

EXCELÊNCIA CONVOCADO



EC UMA DO OPA SAO ORDIN
MA 17

AZUL PAU .26DEFEVEREIRO D 2026.

Vereador Assinatura
Data de

recebimento
Hora de

r€cebimento

Eliel Prioli
í /1n r*' {.6 /o;v 4 4 ].'r4c

Lucas P. R.

Castro
Á,

I I lc:3 ?

I ]Ç
Luciana Ap.

Kubica ü'-,o,*.., E/,^h*- l t1)'

Maicon C. B.
Gonçales oâ/5 t t .1í-'l). ta-

lllardqueu Silvio
França Filho aLz,j /6"/Ü

ir\./
!^/'C \ A} lL

iloisés A.
Teixeira

Y
l,l

16l { lJ{^::
Percivâl Rogge

íç*
xÕ tÁJ Ir+üc+

Rodrigo F.

Arruda
v= )e i<6) (*,

Claudio A.
llenrique

.il
Maria Lúcia

Ferro [r,rkI

I >



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.câmaÍamonteazul.so.oov. br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER c t{ NTO OAS COM ES ENT DE

coNs JUSTI Ê REDA D CA o SAUDE E ASSI NCr so LE
FINANCAS E ORCAMENTO

Estas Comissões Permanentes de Constituição, Justiça e RedaÉo; Finanças e Orçamento e; EducaÉo,
Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no Projeto de Lei N" 1657/2026 - DISPÔE

SOBRE: "Altera a Lei Municipal no 2.335, de 16 de dezembro de 2021 , que dispõe sobre a reestruturação do
Plano de Carreira e ValorizaÉo do Magisterio Público Municipal de Monte Azul Paulista - SP, e dá outras
providências, para fins de cumprimento do Piso Salarial Nacional do magisterio Público a que se refere a Lei
'Federal 

no 11.738t2OO8, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar revestido das formalidades
legais, acompanhado de parecer iurÍdico nesse sentido, esperando receber o apoio dos demais pares desta
Câmara Municipal.

Monte Azul Paulista, 25 de fevereiro de 2026.

FINANçAS E ORçAMENTO EDUCAçÃO, SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

coNsTtTurçÃo, JUSTIçA E
REDAçAO

Mardqueu Silvio França Filho
Presidente

Mo io TeixeiraA

Maicon C. Barbareli Gonçales
Presidente

a ge
Re

Presidente

Maicon C. Barbareli Gonçales
Relator

ta e
Membro

Rod rigo Fernando ArÍuda
Suplentê

À"*^*
Luciana Ap

h úJr-,
- l(ubica

n

Eliel Prioli
Membro

Luciana Ap. Kubica
Suplente

Claudio Antonio Henrique
Membro

r

z,zâez

Rel tor

/Ç, e,t

t.r"^-ç l,Llrtror
Eliel Prioli
Suplente

Referente: Projeto de Lei N' 1657/2026 - DISPOE SOBRE: "Altera a Lei Municipal no 2.335, de í6 de
dezembro de 2O21, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira e Valorização do
tlagistério Público Municipal de Monte Azul Paulista - SP, e dá outras providências, para Íins de
cumprimento do Piso Salarial Nacional do magistério Público a que se refere a Lei Federal no

11.738t2008.

DEC|SÃO OAS COMTSSÔES

\1.Y



Câmara Municipal de lvlonte Azul Paulista
PUBLIOUE-SE PARA PRÔXIUA
Pl.nario dar gcrrOcr, rm@ :.§,3#

Clnara *rôlcFal ta lro.*r A.ul Prulirit

Câmara llunhlpal de llonto Azul paulicta

APROVADO

,.'1}pro3-Á;4L

vvll..n RodÍlgu.t -
Clnia llúr*üol (t. llonlr Arul Prurrtr



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n".90 - CEP. 14,730-000 - fone/faxt Ofrl-t7- 3361,1254
Site: www.camaranronteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.t OL3l2íJ26

Interessado: Câmara Munícipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto: Projeto de Lei no. 1.657 de 19_de Fevereiro de2026,
que "DISPOE SOBRE CONCESSAO DE REAJUSTE
REMUNERATORIO AOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
púBlrcos Do MAGISTÉRIo Do PoDER EXEcurIVo Do
MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da
constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei em
epígrafe, que autoriza a conceder aos servidores públicos do
Magistério Municipal, RGA nos termos do anexo único do
presente PL.

2. Fundamentação:

Em 16 de julho de 2008 foi sancionada a Lei no 11'738,
que instituiu o piso salarial profissional nacional para os
profissionais do magistério público da educação básica,
regulamentando disposição constitucional (alínea'e' do inciso III
do caput do artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias).

Assim, analisando a matéria sob o ponto de vista formal,
constatamos que a proposta em tela segue o disposto no Artigo
28 §10. 2 da Lei Orgânica do Município quanto à iniciativa.

O Prefeito Municipal, nos ternos do artigo 2Lt da
constituição Federal, bem como baseada na Lei Lt.738/2OO8,
encaminhou o Presente Projeto de Lei que altera e acrescenta
dispositivos na Lei 1.555 de 20 de junho de 2008'
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUI PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rna Cel. foão Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa* OXX-17- 336L,L254
Site: www.camaranronteazul.srr.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

ffi.fr#

No que concerne à análise material da proposição em
comento, isto é, a sujeição de seu objetivo à efetiva concreção
da disposição legal, veriÍica-se que, no sentido de garantir o
Plano de Carreira especíÍico para o magistério público, trazendo
inovações em relação à evolução funcional dos integrantes do
quadro de magistério, de forma a valorizar os profissionais que
buscam níveis mais elevados de graduação, o que reflete
sobremaneira a qualidade de ensino municipal.

Outrossim, no tocante ao impasse sobre a regra do piso
salarial a UVESP em seu parecer assim se manifestou,

RESPONSABILIDADADE das prefeituras e estados,
a partir de recursos do Fundo de Manutenção e
Desenvolvímento da Educação Básica e de
valorização dos Profissionais da Educação
(Fundeb) repassados pela União, além da
arrecadação de impostos".

A polêmica é em torno dos critérios usados
para definir o percentual de reajuste. Um novo
Fundeb entrou em vigor em 2O21 e, Por essa
razão, a CNM, entidade que representa os
municípios, questiona as regras se basearem no
Fundeb de2OO7.

A CNM diz ainda que o critério utilizado não
respeita a Emenda Gonstitucional 1O8/2o2O, que
incluiu o art. 212-A na Constituição Federal, que
diz que "lei específica disporá sobre o piso salarial
profissional nacional Para os profissionais do
magistério da educação básica pública."

MEC defende haver "entendimento
jurídico consolidado e vigente sobre a questão",
garantindo respaldo técnico e jurídico aos critérios
dê reajuste". (UVESP 12 de abril 2023)

Pelas precedentes razões, manifestamos nosso parecer
pela admissibilidade do Projeto de Lei no 1.308 de 29 de Abril
de 2023, por contemplar todos os requisitos constitucionais e
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regular tramitação nesta Câmara
ffi

legais exigidos para sua
Municipal.

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina
pela PoSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e
votação da matéria proposta.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos
representantes do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos
membros desta Casa.

Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2026.

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico
oAB/SP 276.tsg
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estâdo de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/Íax': OI0{-L7- 3361,1254
Site: www.camaranlonteazul.sp.gov.br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões
e Plenário desta Casa Legislativa.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fonefax: 0XX-17- 3361 .1254

Site: www.camaÍamonteazul.sp.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp. gov.br

Estado de São Paulo

Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpaulista.siscam.com. br/documentos/autenticar?chave=7AB7H U6K6BW
5T38, ou vá até o site httos://monteazulpaulista.siscam.com.brldocumentos/autenticar e
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

7AB7.HU6K-6BW-sT3B
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 26 de fevereiro de 2026



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AzUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-1 15 - Fone: 17 3361-12í.
CNPJ: 54.163.167/000'l-00 - www camaramonteazul.sp.qov.br

AUTOGRAFO 210812026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.657, de 19 de fevereiro de 2026.

Dispõe sobre: "Altera a Lei Municipal no 2.335, de 't6 de dêzêmbro de
2021, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira e
Valorização do Magistério Público Municipal de Monte Azul Paulista - SP,
e dá outras providências, para fins de cumprimento do Piso Salarial
Nacional do magistério Público e quê sê refere a Lei Federal no

1',1.738t2008.".

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São
Paulo, aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

AÉiqo 'l o - Para fins de cumprimento do Piso Salarial Nacional do
Magistério Público previsto na Lei Federal no 11.738/2008 e revisão geral anual
dos servidores municipais, o Anexo I da Lei Municipal no 2.335, de 16 de
dezembro de 2021, passa a vigorar de acordo com o Anexo Unico desta Lei.

Artiqo 2o - Esta Lei entra em
retroagindo os seus efeitos a de 1o de Janeiro de 2.026

Monte Azul Paulista, 03 de março de 2026

//lt,/oú.WILSON 
RODRIGUES

Presidente

,&*r-',..' Â'
LUCIANA AP. }tU

Vice - Preside

Krhr*'-
BICA
ntê

I
MOISES AN IO TEIXEIRA LUCAS PIN R. DE CASTRO

2o Secretário1o Se no

vigor na data de sua publicação,

Registre-se, e,
Publique-se.
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PREFE]TURA DO MUNICíPIO OE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.73O-0O0

DISPõE SOBRE: "Altera a Lei Municipal no 2.335r de 16 de dezembro de
2021, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Caneira e
Valorização do Magistério Público Municipal de Monte Azul Paulista - SP, e
dá outras providências, para fins de cumprimento do Piso Salarial Nacional
do Magistério Público a que se refere a Lei Federal no 11.738/2008."

MARDOUEU SITVIO FRANCÀ Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no uso de suas atrabuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele Sg!!!Xl! e PROMULGA a seguinte Lei:

Art. 10 - Para fins de cumprimento do Piso Salarial Nacional do
Magistério Público previsto na Lei Federal no 11.738/2(Xl8 e revisão geral
anúal dos servidores municipais, o Anexo I da Lei lilunicipal no 2.335r de

16 de dezembro de 2021, passa a vigorar de acordo com o Anexo Unico
desta Lei.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a 10 deianeiro

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2026.

LEI No.2822, de 04 de Março de 2O26.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista-SP.
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PREFEIT RA MUN tcÍPto oE NTE ULPAULIS TA
ESTA oo oE sÃo PAUt-c)

LEI No,28 2, de 04 de Marco de 2026.

DISPOE SO BRE: 'Altera a Lei t{unicipal no 2'335, de 16 de dezembro de

202L, que dispõe sobre a reestruturação do Plano de Carreira e

Valorização do ilag istério Público Municrpa I de Monte Azul Paulista - SP, e

dá outras providências, Para fins de cumPrimento do Piso Salarial l{acional

do Magistério Público a que se refere a Lei Fêderal no 11.738/2008."
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MARDOUEU SILVIO FRAi{CA' Prefeito do l|lunicípio

de Monte Azul Paulista, gstado de São Paulo, no uso de suas atÍibuições

legais,

FAZ SABER' que a Câmara Municipal de Monte Azul

Paulista-SP., APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:

Aít. 10 - Para fins de cumprimento do Piso Salarial Nacional do
l.tagistério Público previsto na Lei FedeÍal no 11,738/2008 e revisão geral

anual dos servidores municiPais, o Anexo I da Lea Municipal no 2.335, de

16 de dezembÍo de 2021, passa a vigorar de acordo com o Anexo Unico
dêsta Lei.

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na dâta de sua publicação,
retroâgindo seus êfeitos a 10 de ianeiro

Registre-se, e
Publique-se.

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Montê Azul Paulista-SP.

llunicípio de üonte Âzúl Paulista ' SP

Diádo Ofciat ârsinado digiràtm€nte cooformê MP n! 2.20G2, de 2OOl., e LÊi ).4.063, dê 2020,gaíantindo âutentkidade, validadê iurídica € integíidade

Praça Rio Bratrco' n." 86 - CEP l4'730-O0O

Monte Azul Paulista, 04 de Março de 2026,
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Códi go Verificador: cd2fJdcd-20fa-3c45-66

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 1790, ano XlV, veiculado em 05
de março de2026.

O documento original foi assinado digitalmente por FRANCISCO CLAUDIO TEIXEIRA
(CPF *.062018"") em 0510312O26 às 1 í :zt4:33 (GMT -03:00).

CertiÍicado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brasil, do tipo
At.

Para conferir o original, acesse:
https ://www.d ioe.com. br/verifi cador/cd2f-fdcd -2Ofa-3c45-66


